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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº799/2025

(de 31 de outubro de 2025 )

DISPOE  SOBRE  O  PEDIDO  DE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  EM
PROVENTOS  EFETIVO,  A  PEDIDO  EM  CARÁTER  DEFINITIVO  E
IRREVOGÁVEL,  DA SRA. MAÍRA SARMENTO SILVA, CONCURSADA
PARA  O  CARGO  DE  AUDITORA  DE  CONTROLE  INTERNO,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

CONSIDERANDO  o  que  reza  o  inciso  VIII,  do  art.  33,  do  Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, Autarquias e
Fundações  Municipais,  Lei  Municipal  nº  188/1995,  de  31  de  maio  de
1995.

RESOLVE

Art.1º EXONERAR a pedido do cargo efetivo de Auditora de Controle
Interno,  a  servidora  Maíra  Sarmento  Silva,  inscrita  no  Cadastro  de
Pessoal  Física  –  CPF  xxx.xxx.xxx-10,  sob  a  matrícula  nº  11067,
concedida a partir de 31 de outubro de 2025.

Art.2º  Com  base  no  inciso  VIII,  do  art.  33,  da  Lei  Municipal  nº
188/1995,  de  31  de  maio  de  1995,  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos do Município de Maragogi,  Autarquias e Fundações Municipais,
a  aludida  servidora  solicitou  pela  plataforma  1DOC,  o  PEDIDO  DE
EXONERAÇÃO CARGO EFETIVO, através do Protocolo  nº  2.001/2025,
em 30 de outubro de 2025.

Lei nº 188/1995.

(...)

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (trigésimo primeiro) dia do mês de outubro de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: ae97934c-8a02-4813-a6a8-c0c10a8187b5

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 270/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 270/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.504/2025

CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  (FUNDO  MUNICIPAL
DE SAÚDE) – CNPJ nº 11.xxx.xxx/xxx1-40

CONTRATADO:  3TECNOS  TECNOLOGIA  LTDA  –  CNPJ  nº  
09.xxx.xxx/xxx1-20

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento,
implantação,  suporte  e  manutenção  da  solução  de  gestão  pública  ERP
Contabilis,  contemplando  módulos  integrados  para  planejamento
orçamentário,  administração  financeira,  contabilidade  e  transparência,
em modelo SaaS (Software as a Service).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
001/2025.

VIGÊNCIA: 3 (três) meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação
vigente.

DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2025

Maragogi/AL,  31 de outubro de 2025.

     SÔNIA DE MOURA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 982fed4f-6540-4236-bd45-ed0fd4623249

REAVISO DE COTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE PROJETO
BÁSICO

REAVISO DE COTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE PROJETO BÁSICO

Considerando  que  o  aviso  de  cotação  anterior  não  logrou  êxito.
Considerando  a  necessidade  de  instrumentalização  do  Processo
Administrativo  nº  3.320/2025,  reabro  o  prazo  para  recebimento  de
cotações/composições.  A Prefeitura Municipal de Maragogi/AL, por meio
da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  torna  público  aos
interessados  que  realizará  cotação  de  preços  para  subsidiar  a
elaboração  do  orçamento  estimado  para  12  (doze)  meses,
acompanhado  de  composição   de  custos  e  encargos  sociais  incidente
sobre  hora/serviços  e  demais  peças  técnicas  para  futura  licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, visando à
contratação de empresa ou cooperativa especializada para prestação de
serviços  terceirizados  de  apoio  administrativo  e  operacional,  conforme
especificações  constantes  no  DFD  e  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  nos
termos  da  Lei  nº  14.133/2021.  Os  documentos  técnicos  (DFD  e  ETP)
estarão  disponíveis  para  solicitação  no  e-mail  eletrônico  oficial:
licitacao@maragogi.al.gov.br  ou  poderão  ser  obtidos  diretamente  na
sede  da  Prefeitura  Municipal,  localizada  na  Pç.  Guedes  Miranda,  nº  30,
Centro,  Maragogi/AL,  CEP:  57.955-000,  no  horário  das  08h  às  13h.  Os
interessados deverão encaminhar suas propostas de preços unitários  e
globais(cotação)  e  projeto  básico,  para  o  e-mail:
licitacao@maragogi.al.gov.br  ou  protocolar  no  setor  de  licitações  até  o
prazo  final:10/11/2025.  Esta  cotação  tem  caráter  meramente
estimativo,  não  vinculando  a  Administração  à  contratação,  e  será
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utilizada  exclusivamente  para  subsidiar  a  elaboração  do  orçamento  de
referência  e  a  tomada  de  decisão  quanto  à  vantajosidade  da  futura
licitação,  conforme  previsto  nos  arts.  18,  §1º,  III  e  23  da  Lei  nº
14.133/2021. 

Maragogi/AL, 04 de novembro de 2025. 

JOÃO GOMES DO RÊGO

Secretário Municipal de Administração

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 5f375c0e-3ddc-411a-94a8-29d68a585b9d
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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